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ANEXO VI - FLUXOGRAMA 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 
Unidade Central de Controle Interno 

SCI-IN 05 Sistema: Sistema de Controle Interno 

FLUXOGRAMA 

Assunto: Apuração de irregularidades (proc. licitatório) 

Data da Elaboração: 26 / 07 / 2021 

Data da Aprovação: 26 / 08 / 2021 

Pregoeiro Setor de Protocolo Superintendência de Licitações e Compras Secretaria Municipal Interveniente no Edital 
    

Legenda: 
Terminal Conector Atividade Decisão Preparação Atraso Conector Interno Conector Externo 
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1 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Início 

Identifica a possível conduta 
irregular, baseando-se nos termos 

e objetivos estabelecidos no 
Edital, elaborando e instruindo a 

representação/notificação 
relatando a conduta irregular que 
teria sido praticada pelo Licitante, 
indicando quais termos do Edital 

foram violados. 

Recebe, autua os 
documentos e gera 
número de processo 
para a representação 

apresentada pelo 
Pregoeiro, 

encaminhando o 
processo para a 

Superintendência de 
Licitações e Compras 
para manifestação. 

Providencia a autuação do 
processo, em apartado, com os 

seguintes documentos: 
a) Representação/notificação 

contendo o relatório inicial 
descrito no item 6.1.2; 

b) Cópia do Edital; 
c) Todos os elementos 

probatórios aptos a indicar a 
prática da irregularidade relatada. 

Encaminha toda a documentação 
descrita nos subitens anteriores para a 
Gerência de Gestão de Documentos - 

GGD (Setor de Protocolo); 

Recebe o processo e analisa se a conduta se 
enquadra nas hipóteses do artigo 7º da Lei nº 

10.520/2002, ou nas demais punições do Edital. 

Recebe o processo e verifica se a conduta praticada 
pelo Licitante é irregular e efetivamente merecedora de 
punição com a Declaração de Inidoneidade para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 

Fim 

Se 
enquadra? 

Decide pelo 
arquivamento do 

processo, intima o 
Licitante da decisão 
e encaminha para o 
Pregoeiro arquivar o 

processo. 

É caso para 
Declaração de 
Inidoneidade? 

Encaminha para a 
Secretaria Municipal 

interveniente no Edital. 

Autoriza a instauração do procedimento, relatando os 
motivos que justificam a aplicação de sanção 

administrativa e a sugestão da duração da penalidade, 
notificando o Licitante para apresentar Defesa Prévia 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Aguarda os 
5 (cinco) 
dias úteis 

Expirado o prazo anterior, com ou 
sem apresentação de Defesa 

Prévia, encaminha o processo para 
a Procuradoria Geral do Município. 

A conduta é 
irregular? 

Não 

Decide pelo 
arquivamento do 

processo, intima o 
Licitante da decisão 
e encaminha para o 
Pregoeiro arquivar o 

processo. 

Não 

É caso para 
Declaração de 
Inidoneidade? 

Encaminha o processo 
para a Superintendência 
de Licitações e Compras 
- SLC prosseguir com a 

apuração e eventual 
aplicação de sanção 

diversa da mais rigorosa. 

Autoriza a instauração do procedimento, relatando os motivos 
que justificariam a incidência da sanção administrativa e a 

sugestão da duração da penalidade, notificando o Licitante para 
apresentar Defesa Prévia no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

1/2 

Aguarda 
os 10 (dez) 
dias úteis 

Expirado o prazo anterior, com ou 
sem apresentação de Defesa 

Prévia, encaminha o processo para 
a Procuradoria Geral do Município. 

Recebe e 
arquiva o 
processo. 

Não 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 
Unidade Central de Controle Interno 

SCI-IN 05 Sistema: Sistema de Controle Interno 

FLUXOGRAMA 

Assunto: Apuração de irregularidades (proc. licitatório) 

Data da Elaboração: 26 / 07 / 2021 

Data da Aprovação: 26 / 08 / 2021 

Procuradoria Geral 
do Município 

Superintendência de Licitações e Compras Secretaria Municipal Interveniente no Edital UCCI 

 
 

  

Pregoeiro 

 

Legenda: 
Terminal Conector Atividade Decisão Preparação Atraso Conector Interno Conector Externo 
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Acolhe o 
pedido? 

Arquiva? 
Não 

Sim 

Não 

Aguarda os 
10 (dez) 
dias úteis 

 

Apresentou 
pedido no 

prazo? 
Não 

Sim 2 

Sim 

Não 

Não Apresentou 
recurso no 

prazo? 

Sim 

Sim 

Não 

1 

Arquivamento? 

Recebe o processo e, com base na Defesa 
Prévia apresentada e no parecer jurídico da 
PGM, exerce análise sobre a possibilidade 

acatamento da defesa e arquivamento do feito. 

Profere decisão com a exposição 
de motivos para o não acolhimento 
da Defesa Prévia apresentada pelo 

Licitante, bem como indica a 
sanção administrativa a ser 

aplicada e o período de duração da 
mesma, caso necessário. 

Notifica o 
Licitante sobre o 
arquivamento e 

encaminha o 
processo para o 

Pregoeiro. 

1/2 

Recebe o processo e 
emite parecer jurídico 

sobre a lisura do 
procedimento, 
analisando a 

adequada observância 
e respeito ao rito 

previsto e à garantia 
da ampla defesa e ao 

contraditório. 

Sim 

O processo 
trata sobre 

Declaração de 
Inidoneidade? 

Não 

Encaminha o 
processo para a 

Superintendência 
de Licitações e 

Compras. 

Encaminha o 
processo para a 

Secretaria 
Municipal 

Interveniente no 
Edital. 

Notifica o Licitante da decisão, 
mencionando expressamente que 

fica resguardado o direito de 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, à contar da intimação do ato. 

Aguarda os 
5 (cinco) 
dias úteis 

Publica no Diário 
Oficial a decisão 

aplicando a sanção 
administrativa no 

Licitante, 
encaminhando o 
processo para a 

Unidade Central de 
Controle Interno - 

UCCI. 
 

Encaminha o processo 
para a Secretaria 

Municipal interveniente no 
Edital. 

Recebe o processo e, com base na Defesa Prévia apresentada 
e no parecer jurídico da PGM, exerce análise sobre a 

possibilidade acatamento da defesa e arquivamento do feito. 

Arquivamento? 

Profere decisão com a exposição de motivos para 
o não acolhimento da Defesa Prévia apresentada 
pelo Licitante, aplicando a sanção administrativa 

de Declaração de Inidoneidade de licitar e 
contratar com a Administração Pública, indicando 

o período de duração da sanção. 

Notifica o 
Licitante 
sobre o 

arquivamento 
e encaminha o 
processo para 
o Pregoeiro. 

Notifica o Licitante da decisão, mencionando 
expressamente que fica resguardado o direito de 
o mesmo apresentar pedido de reconsideração 

da decisão no prazo de 10 (dez) dias uteis, à 
contar da intimação do ato. 

 

Publica no Diário 
Oficial a decisão 

aplicando a 
sanção 

administrativa no 
Licitante, 

encaminhando o 
processo para a 
Unidade Central 

de Controle 
Interno - UCCI. 

 

Profere nova 
decisão com a 
exposição de 

motivos para o não 
acolhimento do 

pedido, notificando 
o Licitante do 
indeferimento, 
encaminhando o 
processo para a 

Unidade Central de 
Controle Interno - 

UCCI. 

Encaminha o 
processo para a 

Superintendência 
de Licitações e 
Compras - SLC 

prosseguir com a 
apuração e 

eventual 
aplicação de 

sanção menos 
rigorosa. 

 

 

Recebe o processo e 
analisa o 

procedimento, a fim de 
verificar se todos os 

quesitos da legislação 
e os ritos previstos 
foram devidamente 

atendidos. 

Registra o 
Fornecedor no 

CNEP e/ou CEIS. 

Encaminha o 
processo ao 

Pregoeiro para 
arquivamento 

permanente do feito. 

Recebe e 
arquiva o 
processo. 

 

Fim 

2 

Sim 


